
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.473.417 - SP 
(2019/0090851-7)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : ITAÚ SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : DARCIO JOSE DA MOTA  - SP067669 
   INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR  - SP132994 
   TATIANA LUIZA DE ANDRADE CALDEIRA E OUTRO(S) - 

SP277981 
AGRAVADO  : SIDNEY DONIZETI TOSTA 
ADVOGADO : SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI  - SP196118 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. INCIDÊNCIA DO 
CPC DE 2015. FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO NO 
ATO DA INTERPOSIÇÃO. ENTENDIMENTO DA CORTE 
ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A Corte Especial, ao interpretar os arts. 932, parágrafo único, e 
1.003, § 6º, do CPC de 2015, bem assim os princípios 
consagrados pelo novo Código, por maioria, firmou orientação 
de que o recorrente deve comprovar "a ocorrência de feriado 
local no ato de interposição do recurso", de maneira que fica 
inviabilizada a apresentação de documento hábil em momento 
posterior para demonstrar sua tempestividade (AgInt no AREsp 
957.821/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ acórdão 
Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, DJe de 
19/12/2017).
2. Consoante a jurisprudência desta Corte, "a ocorrência de 
feriado local, paralisação ou interrupção do expediente forense 
há de ser demonstrada por documento oficial ou certidão 
expedida pelo Tribunal de origem, capaz de evidenciar, no ato 
de sua interposição, a prorrogação do prazo do recurso que se 
pretende seja conhecido por este Superior Tribunal, sob pena de 
preclusão consumativa, não servindo, para tanto, página 
extraída da rede mundial de computadores" (AgInt no AREsp 
1.399.342/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 
de 16/5/2019).
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
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nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 12 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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